
Aplicação de Multa e Juízo de Admissibilidade Informativo STF 371

A Turma, por maioria, recebeu embargos de declaração em agravo regimental em 
agravo de instrumento para, sem modificar o que decidido, esclarecer que não invade 
a competência constitucional atribuída ao STF a imposição de multa por litigância de 
má-fé (CPC, art. 17) aplicada pelo Presidente do STJ que, em juízo primeiro de 
admissibilidade, denega a subida de recurso extraordinário por considerá-lo 
manifestamente protelatório. Entendeu-se que, não obstante o ato do juízo de 
admissibilidade ser ato de cognição incompleto, a imposição de multa por litigância 
de má-fé estaria inserida no poder de cognição do juízo de admissibilidade por tratar-
se de ato jurisdicional. Vencidos, em parte, os Ministros Joaquim Barbosa, relator, e 
Sepúlveda Pertence que acolhiam os embargos para afastar a multa por considerarem 
que a mesma deveria ser imposta somente por aquele que detém o juízo definitivo de 
admissibilidade do recurso. 
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